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Marmeleiro, 30 de março de2022.

Processo Administrativo n.o 027 12022
Pregão Eletrônico n,' 02112022

Parecer n." ll3/2022

Trata-se de parecer jurídico acerca do Processo Administrativo n.o 016/2022, na modalidade
Pregão Eletrônico n." 021/2022, tipo Menor Preço, para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP e botijões/cilindros.

Concluída a sessão do Pregão, o procedimento licitatório foi encaminhado a esta procuradoria
jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Verifica-se que esta Procuradoria Jurídica já se manifestou nos autos por meio do Parecer Jurídico
n.' 07712022, opinando pela regularidade da minuta do edital e da minuta de contrato de prestação de serviços,
bem quanto aos aspectos da fase interna do pregão em tela.

Em relação à fase externa, observa-se que houve a devida publicação do Edital paru a convocação
dos interessados' Esta se deu na data de I I de março de 2022. A aberlura do recebimento das propostas iniciou
no dia I I de março de 2022, sendo o término na data de 23 de março de 2022. A sessão de disputa de preços
marcada para 23 de março de 2022. Assim foi observad o o prazo mínimo de 08 dias úteis, determinado pelo
inciso V, do art. 4o da Lei 10.520/02.

O critério de julgamento do menor preço foi atendido, sendo aberta às licitantes a possibilidade de
oferecer seus lances.

Superada esta fase e recebida a documentação de habilitação da empresa vencedora na forma
prevista no Edital, o Pregoeiro constatou a regularidade, sendo adjudicados os itens de acordo com a
classificação.

Não houve interposição recursal.

Tendo em vista a condução feita pelo Pregoeiro e Equipe de apoio quanto à forma, conteúdo e
atendimento aos preceitos legais e considerando que as propostas estão em conformidade com as exigências e
requisitos especificados, manifesto-me pela homologação do presente certame.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico
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o Processo em análise por esse tolt:l, 
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referente ao procedimento licitatório de n, 027/2022 na
modalidade pregão Eretrônico 

" 
õiiror,2, tlpo Ç;;;;"J'"ço unitário por item,,, objetivando a;:ffirÏrffi"å""r;îi:"sa 

para ro'n"timento dè cargas de'-gás riquereito de perróleo - clp e

NA AN¡T,TSE PROCEDIMENTAL
Em exame' quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa verificou-se que:Por se tratar de uma licitaçãt para aquisição de bens co-*unr, o processo é anarisado com base na

lei n" 1 0'520 /02' e lei n' 8 '666/93 'ï"¡i"oitt"ão é subsidiária nesta modaridade de licitação, a anárise dos
autos demonstra que o processo encontra-se instruído com as seguintes peças:l ' Houve requerimento e justificativa de necessidade-ãà contrataçao;2. Houve cotações de preios puru upurução de preço médio;3' o objeto a ser licitaào r"i j"ri¿u*"nj. 

"rp..ù,""aîìo t"r-o de referência;4. Há comprovação de existência de credito orçamentário;5' Há comprovação_de ua"quuçáo orçamentária e financeira;6. O procedimento licitatórfu foi devidamente autuado;7. consta parecer iniciar da coorJenadora da urriouJ.'¿. controre rnterno;8. Consta parecer inicial do procurador Jurídico;9' consta parecer do sr, prefeito ;utorizando u áb"rturudo edital;10, Foijuntado edital e seus un"*oq
11. Existe pregoeira designada n^ã.rnu da lei;

]: ff:ii:ili,ä:::ffiï:::*å#t- 
¿li,io on.iur, sitio ererrônico orìciar do município et' 

:ä#f;T:".rï, n¿itul " Ii; dos itens conrorme rançamento junro a prararorma
14' Foram juntados aos autos propostas de preços em via original;15. Foram juntadas documentåçaå p"rtin"nte a habilitação;16' A ata de Realização do certamJÀt¿ ¿evi¿amente urrinu¿u pero pregoeiro e equipe de apoio;17. Exisre termo 

{e T::ulr{o ae lutgamenro do certame;18. Existe termo de Adjudicação uo ,i"n..do, do certame;
I 9. Consta parecer final do procurador Jurídico;

Após análise das fases internas e externas do procedimento licitatório esta controladoria, declaraque o referido processo se encontra revestido de todås as formalidades legais, nu, ar", de habilitação,julgamento' pubricidade e contratação, oiun¿o apto para g.r* ã"rp"ras para a municiparidade.Desta feita' considerando que o procedimenio 
"rri.urro está de acordo com a Iegislaçao vigente,

ilili#tt-se 
os autos para o t"go.iro deste procerro, furu a homorogação e prosseguimento do

Luciana
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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